
Í.

la
-'s 1-ni* _-_;-'-*f ƒgir

UBE¿.f

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA U*
PRFFFITURA Munlctrat DE Baaaooulntta

¬-í

z EDITAL

TUMADA DE PREÇOS - N” ll5.l]ll-Ii'2Il I T - TP.

A Comissão Permanente de Licitação do Cfovemo Municipal de Barroquinha - CF.. com sede ã Rua ll de
maio n” 'i'39 - Centro. Ceara. nomeada pela Portaria ni I1lü2l134."`2üI? de U2 de Janeiro de EDIT. toma
público para conlteeimento dos interessados que às Illl horas do dia 17 de Abril de 2IlIT_ na sala de
reuniões no endereço acima citado. cm sessão pública. darão início aos procedimentos de recebimento e
abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE
PREÇO. do tipo MENOR PREÇÚ GLÚBAL. Contratação sob o Regime de Execução Indireta.
EMPEEITADA POR PREÇO GLDBAL. sendo o setor interessado a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICÚS PÚBLICO DD MUNICIPIÚ DE BARRÚQIIINHA. mediante as
condições estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.° E.d66.~"93. de El de junho de I993 e
alterações posteriores. e Lei Complementar n° I23.~'2tIlIi5.

Compdem-se este Edital das partes A c B. como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição. julgamento e adj udieação. Em que são estabelecidos os requisitos e
as condiçoes para competição. julgamento c formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Memorial Descritivo. Planilha Drçamentaria.. Memorial de Cálculo. Cronograma
¡ Físico-Financeiro. Encargos Sociais sobre Mão de Obra. Bonlfieaçães e Despesas

Indiretas - BDI. Aparelhamento minimo para execução dos serviços e Parcelas de
Relevância.
Proposta Padronizada
Modelo de Ret*-ibo de Garantia de Proposta
Modelo de Carta lfianea
Minuta do Contrato

ANEXO

ANEXO ll
ANEXO II]
ANEXO l'v`
AN EXD 'lv'

'DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento
de licitação. ou em quaisquer de seus anertos. eles terão o significado determinado a seguir:
Al CDNTRATAN'l`E: GÚVERNU MUNICIPAI. DE' BARRUQUINIIA. atraves da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTR l..|`TUl¬l.A E Ell:'.R'v'lÇlIl5 PUBLICC' DD MIJNICÍPIÚ DE BARRÚQUIN HA.
Bl PRÚPONEl'~‹lTE-'CDl*~lCDRFl.El*\lTE."`LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta
licitação.
Cl CüNTRA`l`ADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual tor adjudicado o objeto.
Dj CPI. - Comissão Pemianente de Licitação do Govemo Ivlunicipal de Barroquinha.

Copia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado.
sempre de segunda as scstas-feiras. das l]B:t'l[lh as I2:l}lIh e das l4:l]t'II1 as I 3:IlIlh. devendo ser paga a quantia
de R5 llIl.Di). atraves de DAM na Tesouraria da Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do
Municipio de Barroquinha - C E pelo custo da reprodução ou pelo site w'ivvt~.te|n.ee__gov'.br.

1 - III] DBJETIVD
I.I - A presente licitação tem como objeto a CDNTRATAÇAU DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECIJÇÃÚ DD SERVICÚ DE PAVIMENTAÇAU DAS RUAS (BEL VISTA E
VILA. NOVA) NA SEDE DD' MIJÍNIICIPIÚ DE BARRÚQUINIIA - CE. DE INTE SSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO. _

Prcleitttra Municipal de Bamiquinha - LT - C'.`-l]¡'_lz 21_4T[~l_59?_-'t'H}t]]-Ei)
I-tua Un;-e de lvlaio. n*` ?_`í'-1. tfeittro. I-'one IES] 362.3 I l`.`-IT. IL`I;P.: ol.-tltl-l`HIH] - Barroquinha IZ`l-.
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2. DAS CDNDIÇDES DE PARTICIPAÇÃO. CÍREDEHCIAMEHTD E IMPUGNAÇÃO AD EDITAL:
2.I - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em qualquer Unidade da
Federação. sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo. em comandita simples. em
comandita por açoes. anonimo e lirnitada) e de sociedades simples tassociaçoes c fundaçoesi - exceto
sociedade cooperativa devidamente cadastradas no üü'v'ElII"~IO MUNICIPAL DE BARRUQUINHA. ou as
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento ate o terceiro dia anterior a data do
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22. § 2°. da Lei n° 8.üoti.f'ã3).

2.2 - Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos em
comuns.
2.2.l - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de socios.
diretores. representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes. somente uma delas poderá
panicipar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tomará inabilitados as referidas
empresas. não podendo participar da fase posterior do certame. uma vez que ta] fato quebra o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3° da lei 3.666-"93.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de faleneia ou de
recuperação judicial: de dissolução; de fusão. cisão ou incorporação; ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de
Barroquinha - Ceará. ou que tenham sido declarados inidãneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma dc empresas em consórcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento. será o único adrnitido a intervir nas fases de procedimento
licitatório. respondendo assim. para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da entrega
dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por orgão oficial.
2.4.I Por documento hábil. entende-se:
ai Procuração pública ou particular específica para a presente licitação. constituindo o representante.
acompanhada de cdpia do ato de investidura do outorgartte que declare expressamente seus poderes para a
devida outorga; Em se tratando de procuração particular. esta deverá vir com firma reconhecida em
Cartório.
bi lnstrrrmcnto que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seja o titular.
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou copia autenticada do
documento que comprove tal condição.

2.5 - A não-apresentação ou ineorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na
inabilitação da licitante. mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.á - Cl interessado em participar deverá conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigaçoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TCIMADA DE PREÇÚS e integral
sujeição a legislação aplicável. notadamente á Lei lt.o6o.f'93. alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na
aplicação da Lei E.áúo.»`93 e alteraçães posteriores. devendo protocolar o pedido ate 5 tcincol dias úteis antes
da data Iixada para a abertura dos envelopes dc habilitação. devendo a Administração julgar e responder á
impugnação em ate 3 (tres) dias úteis. sem prejuizo da faculdade prevista no ti IE' do art. I l.`i da Lei 8.666.193.

2.8 - aira do direito de impugnar os termos do edital. o licitante que não o fizer ate o segundo dia útil que
antec a abertura dos envelopes com as propostas. hipotese em que tal comunicação não tera efeito de
I"ECl.Il'S[l. --

i'rel`eituru lvlunicipal de I!-arroquinha - CE - Chi PJ: 23.4TE.5i›l?i'ütlill~Rfl
Rua t`Jn;rc de I'-1aio.n" 239. Centro. l-one [EE] .`iñ2.i| ll.Íi~'i'. CEP.: t52-4llIl-ÚIÍIIU - Baarroquinhrr - CI:
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2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.113 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnaçocs mediante petição
confeccionada cm máquina datilográiica ou impressora clctrónica. em tinta não Iavável. que preencham os
seguintes requisitos:
2.ItÍl-I - O endereçamento á Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Barroquinha - CE:
2. ltI.2 - A identificação precisa c completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios; se for o caso. contendo o nome. pronome. estado civil. profissão. domicilio. número do
documento de identificação. devidamente datada. assinada e protocolada na sede da Comissão Perrnancntc
de I.icitação da Prefeitura de Barroquinha - CE. dentro do prazo cditalicio:
2. 10.3 - D fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens orr subitens discutidos;
2.Iü.4 - D pedido. com suas especificaçó-es;

2.lI - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24
[vinte e quatro) horas.

2. I 2 - A resposta do Municipio de Barroquinha - CE. será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da integra do ato prolcrido pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitaçóes do
Municipio de Banoquinha - CE. constituirá aditamento a estas Instruções.

2. Ill - D aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado-

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmente. a
alteração não atetar a fonnulação das propostas.
2. |4.I - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.
exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃD:
Ds interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes Documentos.
os quais serão analisados quanto á sua autenticidade c ao seu prazo de validade:

s.1. ncrarrtva. À naarcrrxcao .tuaiorcaz
3.I .I . al Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos. ou se for o
caso do último aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de sociedades comerciais. e. no
caso de sociedades por açóes. acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. bj Registro
comercial. no caso de empresa individual. cl Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis.
acompanhadas de prova de diretoria em exercicio. dl Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou
miedadc estrangeira em funcionarneoto no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir;

3.1-2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios. diretores ou do
empresario individual. no caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia da cedula de identidade
de seus administradores. membros de conselho de administração c da diretoria acompanhadas dos atos que
os nomearam.

.'i.l .3 - Certificado de Registro Cadastral [CRC] emitido pelo Setor de Cadastro do Croverno Municipal de
Barroquinha - CE. dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA A R.EGI.íLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: __
3.2.1. Prova de inscrição no C adastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CI*~IP.I)l\_ _ _

._ .¡

"ix
I-'rcfcitura Municipal de Barroquinlur - Cl'-. - CHPI: 23-.4T"l-l.5*zl?.-"I.'llÍllIlI-dä

Rua tlnze de Maio. tt” 239. Centro. Fone {SS]- .'ifi23 I l3'?. CEP-: fr2-41|Íl-IIIIII - Barroquinlta - f.`l-I
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...2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do licitante;
_ .3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida .ativa da União tinclusive contribuições

sociais). com base na Portaria Conjunta RFB.~"PCrFl*~i n'“ l.'l'5l. de t]2.*`ltÍlr"2til4;
3.2-4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante:
3.2.5. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
3.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação
(lc Cefllfllãü Nflgflllvflt nos termos do Título Vil-A das Consolidaçães das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei ni” 5.452. de I* de tnaio de l943.

3.3. RELJLTIVA .-ii ÚUÀLIFICAÇÃG ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. ja exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios. podendo ser atualizados por indices oñciais quando encerrados a mais de
l33[três`l meses da data de apresentação da proposta. devidamente assinados por contabilista registrado no
CRC. bem conto por socio. gerente ou diretor. acompanhado dos termos de .~'-'tbertura e de Encerramento do
Livro Diario. devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou em outro
orgão equivalente:
3.3 .2. D indice que comprovara a boa situação da sociedade sera o seguinte:
3.3.2.1 - Indice de Liquidez Geral maior ou igual a l.t"l tum virgula zero). devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor da licitante:

_ (ac + nun
Indice de I.iquidez Geral IÊLG) = --------------------

(PC + ELF) ou {Fl'~lC)
Únde : AC ê o rktivo Circulante

PC É o Passivo Circulante
RLP ê o Real iaavel a Longo Prazo
ELF É o Exigivel a Longo Prazo
PNC ê o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência «` Concordata .W Recuperação Judicial. expedida pelo distribuidor da
sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e criterios previstos no caput e § I” do Art. 56 da Lei n° E.|5t5ti.f"il3.
no montante de R5 .3.úti›'T.3l {Três Mil. Selscentos e Sessenta e Sete Reais e Trinta e Um Centavos).
A garantia deverzi ser protocolada na Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do Governo
Municipal de Barroquinha - CE. nos termos do artigo 3I. inciso lll. da Lei nt* li.ooñ.~"*l'3. para a qual sera
emitido recibo de garantia que sera o documento exigido para atendimento da exigência editalicia. Todos os
tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de Planejamento. Admiitistração e
Finanças do Governo Municipal de Barroquinha - C l-5;
3.3.4.l. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro. titulos
da divida pública. seguro garantia. ou por fianca bancada;
3.3.4. l.l. Ao optar por caução em dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadora~'*I`esouraria-Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do Govenro Municipal de
Barroquinha - CE. sito a Rua ll de maio. n” 739 Centro. Barroquinha - CE. para informaçoes sobre a
agência bancaria e conta corrente especifiea para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida pública. estes deverão vir acompanhados
de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos titulos. com valores atualirados expedidos pela
Comissão de 'v'alores lvlobiliarios do Banco Central do Brasil. ha no maximo um ano. a ser contado do dia da
abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a liança bancaria. o Iic nte entregará o documento no
original fornecido pela instituição que a concede. do qual devera obrigatori te. constar:
3.3.4.3.l Beneficiãrlo: GGVERNG MUNICIPAL DE BARRÚQIJINHA-CE.

'v

Prefeitura 'vlnnicipal de Barroquinha - CE - C¬.*‹lt'J: 23.4'."lt.5 ÇTFJDDD l -E ._
Rua thiàre de lviaio. n” 339. Cefllrti. Fone l S81» 3o23 I t3-3. CEP.: 62.4 ltl-ütitl - Barroquinha - t"`lf
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3.3.4-3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. l].'i.l3l34t2I] IT - TP.
3.3.4.3.3. Valor: l% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 90 inoventai dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação da
apolice ou de documento hábil expedido pela seguradora. cuja vigência será de. no minimo. oü (sessenta)
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita. para els) licitantets) inabilitadors). apos
concluída a fase de habilitação. e. para as demais. somente apos o encerramento de todo o processo
lieitatorio;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma:
bi se o licitante não lirrna o contrato;
ci se o licitante não fomecer a Garantia Contratual-

s.-1. ns|..sT|v.s .ii ouanrrrcàção Tecnica;
3.4.: - carscrração Têcivrca orsrnscrorsan
3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa .luridica junto ao Conselho Regional de Engenharia
Arquitetura e Agronomia - CREA. que conste respons.-ávcI(eis} têcnico-[sl com aptidão para desempenho de
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4. I .2 - Indicação do aparelhamentofequipamcnto têcnico necessário para realização do objeto da licitação
em conformidade com a exigência mínima de apareihamentorequiparnento têcnico relacionados no Anexo I
do edital. apresentando relação explicita dos mesmos. e da declaração formal de sua disponibilidade.
devidamente assinada pelo representante legal da empresa. sob as penas cabíveis. Os equipamentos
relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato. enquanto estiver em vigor o contrato
relativo ao objeto desta licitação.
3.4.! .3 - Atestado firmado pelo Secretario de Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha
- CE ou servidor competente. que o profissional responsável têcnico da empresa efetuou visita previa ao
local onde se realizarão os serviçosrobra:
3.{l~.l.3.l - A visita devera ser agendada junto ã SECRETARIA DE II'~lFRAESTRU'l`LlRA E SERVIÇOS
PUBLICO DO MUNICIPIO DE BARRÚQUINHA - CE. e somente será válida se realizada peloifsl
protissionaltisl responsavclüs) tecnico‹[s]› da empresa.

3.4.2 ~ CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Indicação do pessoal têcnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação. bem
como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe têcnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente. na data prevista no
prümbulo deste Edital. profissional de nivel superior. devidamente reconhecido pela entidade competente.
detentor de no mínimo de til (um) atestado ou certidão de responsabilidade tecnica. com o respectivo acervo
expedido pelo CREA. emitido por pessoa juridica de direito público ou privado. que eomprovetmjl ter o|[s)
prolissionaliisl. obras ou serviços de engenharia de caracteristicas tecnicas similares as do objeto ora
Iicitado. atinentes as respectivas parcelas de maior relevância. não se admitindo atestadotsjl de fiscalização ou
supervisão de obrasfserviços.
3.4.2.3 - Entende-se. para iins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: socio. diretor ou
responsável têcnico.
3.4-2.3.l - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
al Para socio. mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
bi Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente registrada
junto ao orgão competente.
fl SE o responsável têcnico não for socio eiou diretor da empresa. a comprovação será atendida mediante a
apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social {CTPS) devidamente assinada ou
Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitent são consideradas parcelas de maiolfšcievánciaf

l.
l*rct`citura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23_4ÍFtt.5sl?rttltH]l-Etr

Rua Onze de Maio. 11" 339. Centro. Fone (_ ES] 3623 ll37. CEP.: o2.4Il3-ülilil -- Barroquinha - CF.
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3.4-2.4 - Ú profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPAClDfitDE TÉCNICA
anexado pela licitante. deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa juridica
junto ao CR EA. e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.4.l - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado. no qual os profrssitinais indicados
pela proponente para fins de comprovação de capacitação tecnica deelaretn que participarão.
permanentemente. a serviço da proponente. das obras objeto desta licitação. que devera vir com firma
reconhecida em cartorio para comprovar a veracidade das informaçoes.

3.5. ÚUTRUS DDCUMEHTGS DE HABILITAÇÃÚ:
3.5.I - Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854. de ET.-"ll§l»“l999. publicada no
D-DU de 2tl.*`1i].~'l€l99. e ao inciso KKIIII. do artigo 1"* da Constituição Federal. não emprega menor de lã
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de lo i[_dezesseis] anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos.
3-5.2 - Declaração expressa do responsavel legal do licitante. de que não existe supcrveniencia de fato
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas
no edital.
3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP). nos termos da Lei Complementar N”.
Iã3."t'Iti e Lei I4?-"2l)Isl. para que estas possam gomr dos beneficios previstos nos referidos diplomas legais e
necessario. apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte tlvll-I ou EPP). nos terrnos
do art. 3° do referido diploma legal-
3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição
fiseal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a
restrição fiseal e que se compromete em sanar o vicio. no prazo de U5 [cinco] dias úteis confomte disp-de o
art. 43. §l'“ da Lei Complementar N”. l23~*flñ.

3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no item
anterior. a comprovação de regularidade fiseal somente serã exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.? - as microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição
3.'i'.l - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiseal. sera assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da administração Pública. para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do debito. e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
3.12 - A não-regularização da documentação. no prazo previsto no subitem anterior. implicarã decadência
do direito ã contratação. sent prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666. de EI de junho de
I993. sendo facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de elassilicação. para
a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.
3.8- A documentação apresentada integrará os autos do processo e não sera devolvida. Toda a Documentação
devera estar atualizada nos termos da legislação vigente:
3.E.I - Todos os documentos necessarios ã participação na presente licitação deverão ser apresentados em
uma única via original ou copia autenticada em Cartorio.
3.3.2 - Cada face de documento reproduzida devera corresponder a u autenticação. ainda que diversas
reproduções sejam feitas no mesma folha. todos perfeitamente legiveis.
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3.8-3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. filmes ou copias em
facssimile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. graficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.
3.8-4 - Ds docurnentos necessários ã participação na presente licitação. compreendendo os documentos
referentes á habilitação. á proposta de preço e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
3-ti-5 - Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame Iicitatorio. apresentados em
lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tratltrzitios para o idioma oficial
do Brasil. por tradutorjuramentado.
3-8_ti - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamento a disponibilização do
documento pela lntemet. a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo atraves de consulta eletronica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante deverá- sob pena de ser
inabilitada. apresentar o referido documento constando o temto final de seu periodo de validade coincidindo
com o periodo da paralisação e deverá. quando do termino da paralisação. sob pena de ser inabilitado
supervcnicntcmente. levar o documento á CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital. para
que seja apensado ao processo de licitação- Caso o processo já tenha sido enviado ao orgão de origem da
licitação- deverá a licitante Ievá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Ds documentos de habilitação exigidos. quando não contiverem praao de validade expressamente
determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição superiores a oii (sessenta) dias
anteriores a data de abertura da prese nte licitação.
3.8.9 - Ds documentos apresentados. copias ou originais. deverão conter todas as intbrntaçoes de seu bojo
legiveis e intel igiveis. sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de
Licitação.
3-9 - Ds licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3
deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo Iicitatorio.
3. Ill - Somente sera aceito o documento acondicionado no envelope "A". não sendo admitido posteriormente
o recebimento de qualquer outro documento. nem permitido á licitante fazer qualquer adendo em documento
entregue ã Comissão. QUE REQUER- SE PDSSÍVEL. QUE 'DS DDCUMENTDS NÃO SEJAM
APHESENTADDS EM F`ÚR.lVlA DE ESPIli-.ã.L,Ulvlr1t VEZ QUE TAL PRDCEDIMENTD DANIFICA AS
ESTRUTURAS DDS MESMOS. DIFICULTANDD CI SEU ARQUIVAMENTD.
3-l l - A Comissão poderá. tambem. solicitar original de documento já autenticado. para fim de verificação.
scndo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação. sob pena de. não o fazendo. ser inabilitada-
3. I2 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3- [3 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida. item a
item. carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante- sendo endereçada e encaminhada
ã Comissão Permanente de Licitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte inscrição:

.so oovanrvo muxrctrvtc os nsnaooutxnx - ct:
comissão Paamarsaxra DE Ltclração
Tom.-sua uE cascos ns- os-na-traotr - TP
Ervvcuot-E "rx" _ oocumaivros os n.sarLtTaÇ3.o
tutaão soctxcz
1-Ilult PRDPÚSTZJL DE PREÇO
4.I- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços- devidamente lacrado-
apresentado juntamente com o envelope de documentação- sobrescrito:

ao oovan-no murstctrna- oa annttooutrsnn- - CE
comissão |=EamaisErrTE oE Ltctraçã
romana oE cascos tvs- os-eoerzorr - TP
EivvE|.or-E "E" - Pnorosrx comanctat.
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Razão social.:
4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via. em papel timbrado. sem emendas-
rasuras ou entrelinhas. corn Nome.-'Razão Social e endereço do proponente. datadas. assinadas otr rttbricadas
ern todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável tecnico da licitante. devidarncntc qualiticados
no processo Iicitatorio-
4.2.l bla proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

al Serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I c ll:
bj Preço Global por quanto ã licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação.

expresso em reais em algarisrno e por extenso:
cl Prazo de validade da Proposta. que será de. no minimo. 60 (sessenta) dias;
d] Prazo de execução dos serviços que será de l5tl( Cento e Cinquentas] dias.

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de fomra detalhada contendo de cada item a especilicação do
Gr¬.rpo~“Sul:›-grupor'Serviço. a quantidade. a unidade. o preço unitário e total. e o global do orçamento por
extenso. e ainda com:
4.2.2.l - Planilha de Composição de Preços Unitário-s. para cada serviço constante do orçamento
apresentado. contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários ã execução de cada
serviço. quais sejam equipamentos. mão-de-obra. totali-'ração de encargos sociais. insumos. transportes. EDI-
totalizs-tção de impostos e taxas- e quaisquer outros necessários á execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas).
4-2-2-3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna `Lfl'~lIDADE. a Comissão considerará como correta a Llnidadc expressa no
Drçarnento do GUVERNU MUNICIPAL DE BARRDDUINHA - CE para o item conforme constante do
Anexo l-

4-4 - Ds valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que
não contenham o simbolo da moeda (R5)-

4-5 - Ds preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a virgula.
cabendo ao licitante proceder no arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais dos
centavos.

4-6 - Independente de declaração expressa. tica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as
despesas necessárias á execução dos serviços. inclusive as relacionadas com:
4.o.i - materiais. equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga. transporte. descarga e montagem:
4.6.3 - encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros;
4.6.4 -› tributos. taxas e tarifas. emolumentos. licenças. alvarás. multas e-lou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros ern geral. bem como encargos decorrentes de fenomenos da natureza. da infortunistica e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados á Contratante e~"ou a terceiros. gerados
direta ou indiretamente pela execução dos serviços;

4-7 - Ú serviço será contratado por MENOR PREÇO GLDBAL - EMPREITADA PCIR PREÇÚ GLÚBAL.

4.8 No caso de empreitada por valor unitário. os valores unitários. total e global da proposta. não
poderão ser superiores aos especificados no ANEKD I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil
do Municipio. já no caso de empreitada por valor global. os valores da etapastparcelas. não poderão ser
superiores aos especificados no ANEID I - cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil
do Municipio.

4.9 - Será dmelassifrfirda a proposta que:
4.9.1 - Conriver vici __s_ ou ilegalidades. for omissa ou apresentar irregularidades err defeitos capazes de

' ` 'idi ficullãr ojulgamcntof'-:! _.
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4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital. em especial ao seu itetn 4;
4.9.3 - tfontiver oferta de vantagem não prevista no Edital. inclusive firtanciamentos subsidiados ou a fundo
perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - .apresentar preços unitários ou globais simbelicos. irrisorios ou de valer zero. incompatíveis com es
preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele renuneie a parcela ou á
totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestaniettte inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade. atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os eoeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrate:
4.9.5.I - Considera-se manifestatnente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a ?ü'l«'b
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Media aritmética dos valores das propostas superiores a 5t]'?»~ii (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração. ou
bl 'v'aIor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação. será convocado o licitartte no praao de U3 (tresl dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. confonne parametros do artigo 48. inciso II. da Lei n°
6-666. de l 993. sob pena de desclassificação.

5-[IDG PIIÚCEDIIIENTÚS H' _ - Z ff". . ~ _ ;'. il, -` `
5.I - Os envelopes "A" - Documentação e “B” - Proposta, todos fechados. serão recebidos pela Comissão no
dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 - Apos. a Presidente da Comissão receber os envelopes ".a" e "B" e decimal' encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.

5.3 - Em seguida. serão abertos os envelopes contettdo os documentos exigidos para tins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a snficiencia. a formalidade. a idoneidade e a validade
dos documentos. alem de conferir se as copias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em
Cartório.

5.4 - Os documentos de habilitação serão rubrieados pelos membros da Comissão. ein seguida postos ã
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinetn e os rubriquem.

5.5 - A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes. maitifestando-se
sobre o seu acatamento eu não.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes. fundamentando a sua decisão
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso. a
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada
ao interessado na presença da Comissão.

5.? - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no item
anterior sera feita atraves da Impressa Oficial ou dc outro meio de comunicação. para querendo. interpor
recurso da decisão da Comissão. iniciattdo¬sc no dia util seguinte á publicação. o prazo de [l5[cineo) dias
úteis previsto em lei para a entrega á Contissão das raaiics e contra razoes de recursos a serem interpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa

5.3 - Dccorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dara prosseguimento ao procedimento lieitatdrio. cuja comunicação ás licitantes rá Feita

Il
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corn a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. atraves da Impressa Dficial ou de
outro meio de comunicação.

5.9 - lnexistindo recurso. ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento Iicitatorio. Inicialmente. será devolvido ao preposto da licitarite inabilitado
mediante recibo. o envelope fechado que dia conter a Proposta e demais documentos.

5.10 ~ Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido envelope.
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 31] i[trinta] dias contados da data referida no aviso que
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento Iicitatorio.

5.11 - Será feita em seguida. a abertura do Envelope "E". A Comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta.

5.l2 - Em seguida a Comissão iniciará o JULGAMENTU. lnicialinentc. serão examinados os aspectos
formais da Proposta. Ú não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
oãsctsssiricação as prepara.
5.1.'-l.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operaçocs aritmeticas. desde que o somatorio das diferenças nos centavos não ultrapasse o
valor ein real correspondeiite a tl.l“r'u (zero virgula um por cento) do valor global da proposta da
licitante.

5.13 - A Comissão fará. então. o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificada pela
ordem crescente dos preços nelas apresentados;

5.14 - No caso de cnipatc entre duas ou mais propostas classificadas. o desempate se fará por sorteio. em
sessão pública. para o qual todos os licitantes serão convocados. ou na mesmo sessão de julgamento das
propostas. observadas as condiçoes de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.

5.15 - Será assegurado. como criterio de desempate. preferência dc contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital.

5.16 - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate ll)9ii [dez por cento) superiores ã proposta mais bem
classificada.

5.17 - ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte fonna:
5.17.1 - a microempresa ou enipresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior áquela considerada vencedora do certame. ficando obrigada a apresentar a proposta adequada
corn todas as exigências do item 64 do presente edital no prazo [12 [dois] úteis sob pena de decair o direito a
contratação;
5.112 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na fomia do subitem
anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do subitem 5.16. na
ordem classificatoria. para o exercicio do mesmo direito;
5. 111.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16. sera realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.1 'i'.4 - lvia hipotese da irão-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.115 - U disposto nos itens 5.15. 5.16 e 5.1? somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.18 - A Comissão. apos os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo. suspend a sessão
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a tim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão c pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.

5.19 « Sc presentes os prepostos das licitantes ã sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com ojulgamento das propostas. fundamentando a sua decisão e registrando
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não
recurso. a lim dc que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Cls autos do processo estarão com vista
franqueado ao interessado ou interessados na presença da Comissão.

5.20 - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita atraves da impressa Uficial ou de outro meio de comunicação. iniciando-se no dia útil
seguinte á publicação. o prazo de D5 (cinco) dias úteis previsto em lci para a entrega a Comissão das razoes
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniocs serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão. na
presença dos prepostos das licitantes.

5.22 - À Comissão ê assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasião. fazendo constar esta decisão da .ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não abertos deverão
ser nibricados peles membros e se possivel por. no minimo U2 (dois) prepostos de Iicitaiites presentes.

5.23 - A Comissão poderá. para analisar os Documentos de Habilitação. as Propostas c os Clrçamentos.
solicitar pareceres técnicos c suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios
para as suas decisões.

5.24 - Todos os documentos l`icam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. até a conclusão do
procedimento.

5.25 - No caso de decretação de feriado que ooincida com a data designada para entrega dos envelopes ".-lt" e
"El" e suas aberturas. esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente. na mesma hora e mesmo
local. podendo. no entanto. a Comissão definir outra data horário e até local. fazendo a publicação atraves da
Impressa Oficial ou de otitro meio de comunicação.

5.26 - á. Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

5.2? - Clcorrendo discrepáneia entre qualquer preço numérico ou por extenso. prevalecerá este último.

5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassitieadas. em não
havendo intenção de interposição dc recurso por parte de licitante. a Comissão poderá fixar as licitantes.
prazo de tllš {oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do
art. 48 da Lei n.° ll.666.›“9.`i.

5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a fase de habilitação. não cabe
dcsclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de fato superveniente ou
so conhecido apos o j ulgamento.

6- IM l:IDll\IDI..‹ÚGr\ÇÃ.Ú E .KDJUDICAÇÃÚ
6.1 - A Comissão emitirá relatorio contendo o resultado doJL1LGAlvlEl'~lTt`r deste Edital. com classificação
das licitantes. que estará assinado pelos membros quc dela participaram.

6.2 - .á Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria lvlunicipal de Infraest ura e Serviços

'ii
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6.3 - A Administração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidarnentc comprovado.
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

'I' - -DD CDH`I'llATÚ E DA GARANTIA CDl"l"]"RA'I'lJA -
?.l - Ú Municipio de Barroquinha - CE. atraves da Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Público
e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato. no praxe de l]5{cinco`,t dias úteis. contados da data
da convocação para este finr expedida pela Contratante sob pena de decair do direito á corttratação.

'A2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante. caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujcitando-a a multa de 5% [cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço
constante de sua proposta de preços.

7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e tisealizada por representante da Secretaria
lvlunicipal de Infraestrutura e Serviços Público e terá como gerente de contrato o servidor Jose Ribamar
Alves de Araújo.
?.3.I - Os representantes da contratante anotarão em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. detenninando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competencia do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

TA' - A Contratada deverá manter preposto. aceito pela Contratante. no local da ol:ira~"serviços. para
representa-Io na execução do contrato. A Contratada se obriga. ainda. a martter na obraiserviços como seus
responsáveis. durante todo o prazo de sua execução e ate o seu recebimento definitivo pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Público. todos os profissionais qualificados na habilitação desta
licitação. mediante autorização da Contratante. e a seu criterio. poderão ser substituídos por outros
portadores de A RT igual ou superior.
7.-'-l.l - F ica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas. todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.5 - A Contratada e obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total
ou em parte. o objeto do contrato ern que se verifiearem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

'r'.tÍ› - A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

7.? - A Contratada ei responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. l`|scais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

7.8 - A CtÍ)l'~lTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal
lim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas-

19 - A CONTRATADA executará os serviços. na sede da Contratante ou em local a ser previarnente
designado por esta dentro dos padrões e nomras.

?.llÍl - A CONTRATADA. devera manter a Contratante info ` a sobre o andamento dos serviços.
infomtando-a sernprc que sc registrarem ocorrências extraordinár Ã
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7.l l - Cl prazo para o início da execução dos serviços tica fixado em U5 tcincol dias úteis contados a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.

7.12 - El Prazo de execução dos serviços será de l5ll (Cento e Cinquenta] dias. contados da data de
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo
Govemo Municipal de Barroquinha - CE. que e parte integrante deste Edital.

7. l3 - Ú Prazo de vigência do contrato será de l2 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em confonnidade com o art. S7 da l.ei n" S.666 c
alterações posteriores.

7.l4 - Cls prazos de inicio da etapa de execução. de conclusão de entrega admitem prorrogação. mantidas as
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de setr equilibrio economico-tinancciro. desde que
ocorra algum dos seguintes motivos. devidamente autuado em processo:
7. I4.I - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7. l4.2 - superveniencia de fato excepcional ou imprevisível estranho á vontade das partes. que altere
fundamentalmente as condições da execução do contrato:
7.l4.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Contratante;
7.l4.4 - aumento das quarrtidades inicialmente previstas no contrato. nos Iirnites estabelecidos no item 8.4
deste Edital.
7.I4.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Governo
Municipal de Barroquinha - CE. em documento eontemporãneo á sua ocorrência;
114.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal. inclusive quanto aos pagamentos
previstos dc que resulte. diretamente. impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem prejuizo
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

7.I5 - A prorrogação de prazo devera ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha - CE.

7.16 - Cleonera a rescisão do contrato. independentemente de interpelaçãojudictal ou extrajudicial e sem que
caiba á Contratada direito a indenização de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.i 6.1 ~ não cumprirnento ou cumprimento irregular das clãusuias contratuais ou da legislação vigente:
7. 6.2 « lentidão na execução dos serviços. levando ao Govemo Municipal a presurnir pela não conclusão
dos mesmos nos prazos estipulados;

` 6.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
6.4 - concordata. falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sõcios. gerentes ou diretores;
6.5 - o atraso injustificado no irríeio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e previa

municação a contratante:
7. 6.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços. sem previa autorização do Ciovemo
lvtunicipal. a associação da Contratada com outrem. a cessão ou transferência. total ou parcial. bem como a
fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no Instrumento Convocatdrio e no Contrato;
7. !6.7 - o desatendinrerrto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução. assim como a de seus superiores;
7.! 6.3 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Ciovemo
Municipal. conforme previsto no parágrafo l“ do art. 67 da Lei n°. S.6t`i6›'93;
7. 6.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato;
7. 6.10 - razões de interesse público. de alta rclevãncia e de amplo conhecimento. jtrstificados e
detemrinados pela Administração Pública;

6.1 l - a supressão. por parte da Administração. de obras ou serviços de engenharia. acarretando
odificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei S.666.r93.

6. t2 - a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Contratante. por prazo superior a 91] trqçventajt
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dias. salvo ern caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guerra. ou ainda por
repetidas suspensões que total izem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualrnente imp-revistas desrnobilizaçñes e outras previstas. assegurado
a contratada. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate
que seja norrnalizada a situação:
'i'.ltã.l 3 - U atraso superior a Gil (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal.
decorrentes de obras ou serviços. ou parcelas destes já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade
pública grave perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado ã Contratada o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigaçil-es até que seja normalizada a situação:
T.lt5.|4 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos
serviços. bern corno as placas dc sinalização adequadas;
if. ló. lfi - a não liberação. por parte da Contratante. de area. local do objeto para execução da obra. nos prazos
contratuais. bem corno das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
'.F.l6.l|5 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. regulannentc comprovada. irnpcditiva da
execução do Contrato:

T.l'i - A rescisão amigável do contrato. por acordo entre as partes. devera ser precedida de autorização
escrita c fundamentada da Secretaria lvlunieipai de infraestrutura e Serviços Público do Municipio de
Barroquinha - EE.

7. lã - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens T.lt:'i. ltl e i'.It5.l6 deste Edital. sem que haja culpa da
Contratada. esta sera ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que tiver sofrido. tendo direito a:
al pagamento devido pela execução do contrato ate a data da rescisão:
b) pagamento do custo da desmobi lização.

7.19 - A Contratada. pelo prazo de tltfll lnovental dias apos a execução dos serviços. sera responsável por sua
falta ou reparação. desde que a Iiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham
resultado da execução imperfcita ou inadequada as especiñcaçües de origem.

'l.2t1 - É facultada a administração Pública Municipal. quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação. para faze-Io em igual praxo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro classificado.
inclusive quanto aos preços atualizados. de conformidade com este Edital. ou revogar esta licitação.

7.2l - A Administraçao Pública Municipal. poderá. a seu criterio. deterrninar a execução antecipada de
serviços. obrigando-se a Contratada a realiza-los.

'l'...'lI-! - U licitante vencedor da presente licitação. a criterio da contratante. no momento da contratação. se
obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo. nos termos da Lei ne” 3.666.-"93 c suas alterações
posteriores:
al faução ern dinheiro;
bl Seguro-garantia:
c) Fiança bancária:
d) Títulos da Divida Pública. atendidos os requisitos anteriormente fixados.

7.23 - A garantia será de 5% [cinco por centol sobre o valor do C.`ontrato.

7.24 - A liberação ou a restituição da garantia sera realizada apos a execução da prestação a que se refere o
instrumento contratual. nos termos do parágrafo 4” do artigo 56 do citado diploma legal:

7.25 - Em se tratando de garantia prestada atraves de caução em dinheir `unto ao CrtÍtVERl'-lt_l lVlLINlClPa.L
DE BARRUQUINFIA - EFI. em conta mp-ecitica. a mesma sera devol a monetariamente. nos termos do
pflI*Elgrttfo -1° Artigo 56 da Lei n.“ ll.Ei-til-Ei-.-"'=l.Íl-. e suas alterações posteriores:
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1215 - A garantia prestada pelo{s] lie-itante|[s] vencedorlesl somente será liberada depois de certificado. pelo
GGUERNÚ i'vll.Il'~llClPAI. DE BARRGQUINHA - CE. desde que o objeto contratado tenha sido totalmente
realizado a contento:

iii' - A liberação da garantia será procedida no prazo de ate llfil {dez_) dias contados do recebimento do
pedido formulado. por escrito. pelols] contratadotfsl-

s - nos Acnascrrrros arou strrrtrsssõzs Ao ooarrsaro
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo. introduzir modificações ou alterações no
projeto. plantas e especificações.

3.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços
unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será apurado com
base nas cotações apresentadas no orçamento.

8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenharn no orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços
utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE. aplicando-sc o mesmo percentual de desconto de sua
proposta em relação ao orçamento basico do Municipio.

E.-1 - Ao Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acrriscirnos ou supressões
nas obras ou serviços. que se fizerem necessários. até o limite e nos termos do art. oii. parágrafo 1°. da Lei nf
S.l5õtã."'šl.i.

8.5 - Caso haja acrescimo ou diminuição no volume dos serviços este sera objeto de Termo Aditivo ao
contrato. ap-os o que será efetuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8-2 e 8.3.

8.6 ¬ CI presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei bl” E.õbá«"93. desde que
haja interesse da Administração. com a apresentação das devidasjustilieativas.

9- DGE PAGAMENTOS
9.l - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mes civil. cujo valor será apurado atraves
de medição. deverá ser apresentada ã Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Publico do Municipio
de Barroquinha - CE. ate o 5" lquintol dia útil do mes subsequente a realização dos serviços. para fins de
conferencia e atestação.

9.2 - A CUNTRATADA se obriga a apresentarjunto ã fatura dos serviços prestados. copia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mes anterior ao do pagamento:
al recolhimento das contribuições devidas ao ÍNSS (_ parte do empregador e parte do empregado). relativas
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento:
bl recolhirnento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alinea superior:
cj comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de ãll [vinte] dias a partir do
recolhimento destes encargos.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados. mediante a apresentaçao da fatura. nota fiscal de serviços. medições c
recibo. ate 30 (trinta) dias ap-os_ a sua certificação pela SECRI-I`l`ARIA !vll_ll-.IICIPAL DE
INFRAESTRIJTURA E SERVIÇOS PUBLICO do Municipio de Barroquinha - CE.

9.-fl - Nenhum pagamento isentará a CGbl'fR.A`l`ADA das suas responsabilidades contratuais. rrern implicará
na aprovação definitiva dos serviços executados. total ou parcialmente.

9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconsellre o pagamento. a Ct¬rl'~l'l`RATRl9\A será
'\.

' “i
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cicntilicada. a tim de que tome providencias.

9.6 - Poderá a CCll\'TRATAl'*‹lTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
al quando a C(ll'~ll`ltA`l`AlJA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo lixado;
bj quando a C GNTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CÚNTILATADA na execução dos serviços.

9.? - G Contrato não será reaj ustado antes de decorrido ol |[um} ano da sua assinatura. circunstáncia na qual
poderá ser aplicado o indice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.i'.l - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fõmiula:

F'
I

R-tz*;'i“_ I ID

R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados:
lo = Indice inicial - reliere-se ao mes da apresentação da proposta:
I = Indice linal - refere-se ao mes dc aniwrsário anual da proposta.
DBSERVAÇAU: G FATCIR deve ser trrrncado na quarta casa decimal. ou seja. desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.

9.8 -- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa rcmrrneração do serviço. desde que objetivando a manutenção
do equilibrio cconõmieo-financeiro inicial do contrato. na hipotese de sobrevircm fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de conseqüências incalculáveis. retardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando álea economica extraordinária
e extracontratual. nos termos do Art. 65. Inciso ll. alinea "d" da Lei l~l.oú6«'93. devendo ser formalizado
atraves de ato administrativo.

9.9 ¬- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido dc encargos moratários proporcionais aos dias de
atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento. aplicando-se
a seguinte formula:

EM = I x bl x VP

EM = Encargos lvloratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
l = Índice de atualização financeira. calculado segundo a fomtula:

I = [Tx lllüj
365

Tx = IPCA {lElCiE}
bl = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

IG - DAS MULTAS
lü.l - A Contratante podera aplicar as seguintes multas:
ltl.1.l - lÍl.tÍl5'l~"í;r [cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma tisieo. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa será compreendida
na penalidade por inobserváncia do prazo global:
ltl.l.2 - ll.l°r¡r (um décimo por cento] sobre o valor global do Contrato. por dia que exe ' r ao prazo

v
Prefeitura Vlunicipal de Barroquinha - t.`i:` - (.`hlF.l: 2El.¬li'li-1'iE'T-'rllfltl I-till

Rua tlnze de ."rlaio. n" išll. Cena-o. Forte [Elilj 3623 I l3i'. Ci-Ll'-: 62.4 ltl-Ulltl _ Barroquinlra - CI*
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contratual;
It'l.l .3 - 2(l'?«i`z [vinte por ccntoj do valor total do Contrato. na hipotese de rescisão do Contrato por ctilpa da
Contratada. sem pre_iuizos de outras penalidades previstas em lei;
It'1.l .4 - iIl.t1ltIltll°«'t› [um decimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato. conforme o caso:
l0.I.5 - Iüiifs tdez por cento) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução dos serviços
a terceiros. no todo ou em parte. sem previa autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Público do Municipio de Barroquinha - CE;
lÚ.I.t'i - 5% (cinco por cento] sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusar-se ein corrigir qualquer
serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa.. caso a correção não se efetivar nos 5 (einen) dias que se
seguirem a data da comunicação formal da rejeição.

ii.Ii.2 - Da aplicação de multa sera a Contratada notificada pela Administração Municipal. tendo. a partir da
notificação. o prazo de ID ideal dias para recolher a importancia correspondente na Tesouraria do Governo
Municipal. D pagamento dos serviços não sera efetuado ã Contratada se esta deixar de recolher muita que lhe
for imposta.

lÚ.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global sera deduzida do pagamento da última parcela e
as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das prestações a que
correspondam.

IGL4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços. se a Contratada recuperando os atrasos verificados em
fases anteriores do Cronograma Fisieo. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

lü.5 - A licitante adjudieataria que se recusar. inj ustiticadainente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
icincoi dias úteis a contar da notiticaeão que lhe será enearninhada. estara sujeita a multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida-

lilo - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

ri - nos ascunsos rrrraacsrnos a onevtraaafrviaros
l l.l - A despesa estimada da ordem de RS 3tii5.'r'3ll.tii9 {Trezentos e Sessenta Seis Mil. Seteeentos e Trinta
Reais e Sessenta e Nove Centavosji. e correrá a conta da dotação orçamentária da Secretaria Ivlunieipal de
Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha - CE. com recursos previstos na seguinte
classificação: Atividade: Elãtll l5.‹-lí l .tlt.`ll]E.l .DDI - Construção c Conservação das 'v'ias Urbanas.
Classificação Economica Elemento de Despesa: 4.4.9ID.5 I .Gil - Obras e instalações.

12 - DDE RECURSOS
I2.I - Das decisões proferidas pela Comissão Pemranente de Licitação caberão recursos rios termos do art.
ID? da Lei nf' 8.666.413.

12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Pennanente de Licitação. interpostos
mediante petição. devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente. que comprovará
sua condição como tal.

l2.3 - Ds recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas
deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo
Municipal de Etarroquinlra - CE. no devido prazo. não sendo conhecidos os interpostos Fora dele.

I2.4 - interposto. o Êaçurso sera' comunicado aos demais licirarrtes. que poderão impugna-los no prazo de
üíicincoj dias úteis.

I' 1-l`eitum 'viunieipal de Barroquinha - Cll - tÍl"~.`PJ: 2.i.4i'S.5'5*'r'r'[it§|'LiI-till
liiua flnre de Maio. n° 739. ifeiitro. I`onr: tlilil .Ê-r'i2.i l l.i?. CLP.: old Ill-liflfi - E'-airoquinlra - t"I¡.



ÚDE¿,.iC>

IÍ* i`i'i*el~ar*
ÇÚMJS

iE
oos*GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÚQUINHA
Ftu ea-.-

I2.5 - Decidido o recurso pela Comissão. sem provimento. devera ser enviado. devidamente informado. ã
Secretaria Municipal de Infraestrutura c Serviços Público do Municipio de Barroquinha - C E.

Ilo - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os aiilos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.

Il? - bla contagem dos prazos eiicluir-se-ri o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. e considerar-se-ão
os dias consecutivos. er-:ceto quando for ev.pl icitamente disposto em contrario.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitaiite que. convocada pelo Crovemo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o instrumento
de contrato. se recusar a fazã-Io dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivo justificado aceito pela
Contratante. estará sujeita a siispensão temporária de participação em licitação promovida pelos orgãos do
Municipio de Bai^roc|iiinha - CE. pelo prazo de DE (dois) anos.

I3.2 - 0 atraso injustificado ira execução do contrato sujeitara a Contratada ã multa de mora prevista no
presente Edital. podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada sera aplicada.
ainda. a pena de SLJSPEI*‹lSACi de participação em licitação promovida pelos orgãos do Municipio de
Barroquinha - CE. pelo prazo de DE tdoist anos. período duraiite o qual csturti impedida de contratar corn o
Municipio de Barroquinha - CE.

l3.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincldeittc. será declarada corno inidonea para licitar e
contratar com o Municipio de Barroquinha - C E.

l3.-t - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal. ã licitante vencedora
desta licitação ou ã Contratada. facultada a defesa previa da iiiteressada nos seguintes casos:
I3.-=l.l - de D5 (cinco) dias iiteis. nos casos de AD'v'ER`l`Ê.NCIA e de SLISPENSÃCI:
iss.: _ se iii trio.-i das ia ziivzniirzi se vai.-.zi as processa, na esta its osccaancão os iuioousiosoa
para licitar ou contratar com o Municipio de Barroquinha - CE.

¬ -u-

l§i.5 - As sanções dc ADVERTENCIA. SIJSPENSAÚ e DECLARAÇÃO DE INIDÚNEIDADE para licitar
ou contratar com o Municipio de Barroquinha - CE. poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste Edital;

iss - as sanções se siisrausito tz se occraascão oc ioouaioaoc para irritar aii eimirsisr com ts
Municipio de Barroquinha - CE. poderão também ser aplicadas as licitantes ou aos prttfissionais que. em
razão dos contratos firmados com qualquer orgão da Administração Pública Federal. Estadual c Municipal:
I - tenha sofrido condenação deiinitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude Iiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
Ill - deinonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude dc atos ilicitos
praticados.

l3.'i' - Somente apos a Contratadavressarcir o Municipio de Barroquinha - C E pelos prejuizos causados e apos
decorrido o prazo de SLISPENSACI aplicada e que podera ser promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a sanção-

I3.3 - A declaração de idoneidade e da competencia eitciusiva dota) Secretariotaj Municipal de
Infraestrutura e Serviços Público de Barroquinha - CE.

-trt - aos isiiicaltoos titvtsitsos _ . _ '
l4.I - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado pela Coiitratantc. testes previstos naçnpormas da

I-'relicilura "vit.inicipt.tl de Bã.t't'equinha - C E - Cl"~iP.l: 23--lT"lil.5¡l'.'fü[l[ll-Si)
ltun thrrc de Maio. n” T39. Centro. Fone tlilil lili-E3 I ISTF. Cl-IP.: o2.~t- Ill-[t-I_'l[t - Barroquinha - CI; "i\
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ABNT. para definir as caracteristicas tecnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser executado.

I-4.2 - As ligações provisorias que se fizerem necessarias para a execução dos serviços. bem como a obtenção
de licenças e alvarás. correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I5.l - As infonnações sobre esta licitação podem ser obtidas junto ã Comissão Permanente de Licitação do
Govemo Municipal de Barroquinha - CE. sito ã Rua Il de maio. ni* 739 - Centro. Ceara. de segunda as
sextas-feiras. no horario de 03:tIl)h as I2:Di}h e das l‹-*l:tÍltÍll'r as lil:i)lÍlb.

lili - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado ã autoridade
'2Úl1'lPÊIt."!l'llEi

- Alterar as condições do presente edital. fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- ltevogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.
I5.2.I - A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

I5.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o
expediente no miai.

I5.‹'-I - Fica eleito o foro de Barroquinha - CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Ba.rroquinhar“CE. lil de Abril de 2Dl'l'.

.i i: fl it srt. .ri xits
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura .'vl utticipal de Flarrottuinha - CE -- Chi Pi; 1.'l.~“l".'ll.5'šli'fÍl[l[ll-Sil
ltua tlnrc de lvlaio- ir* lili. Centro. I-`orre iiiãl 3623 lI3'r'. i_`1El-'.: oil.-il li-iltlfl - Barroquinha - CF
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MEMORIAL DESCRITIVÚ E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS

1. OBJETO:

Construção de pavimentação em pedra tosca na Rua Bela Vista e 'vila Nova na
sede d o Barroquinha - Ceará.

2. PRDJÉÍDI

A execução da presente obra devera obedecer a integral e rigorosamente aos
projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as
caracteristicas necessarias à perfeita execução dos serviços.

s. Locanzâçñoz

Rua Bela Vista e Vila Nova, sede do municipio de Barroquinha - Ceara.

4. caeâcrealsrlcn oo Local.:

O terreno ao qual será construido o empreendimento apresenta topografia
quase plana sem nenhum fator relevante quanto as suas caracteristicas fisicas e
geotecnicas.

JUSTIFICATIVÀ QUANTO A ALTE RHATIVA ADCITADA:

A escolha pelo tipo de empreendimento adotado em projeto não se choca com
a situação real dos habitantes nem com o local. O uso de soluções construtivas
simples, rápidas e seguras foi a ideia norteadora para a concepção do projeto, que
aliaram duas visões primordiais: a relação de custo x benefício e uma melhor qualidade
de vida, deixado por este tipo de obra, para seus reais beneficiários; uma contribuição
social valiosa.

5. oescalçño oo Peoiero:

O Projeto consiste na construção de pavimentação em Pedra Tosca sem
rejuntamento, todas as sarjetas serão realizadas com argamassa, serão fixando placas
horizontais de serviçosjadvertênciasjfreferencias, nas demais ruas as construções
consistira em pavimentação em pedra tosca e passeio em piso sextavado, conforme
projeto. -

-1

“¬~.`_ _f
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G. NDRMA5:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas
especificações e metodos da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) que
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1. assistencia Tecnica E Aosiinistiuirivaz

A responsabilidade tecnica da obra será de profissional devidamente habilitado
e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA

a. iniireeiais, Mão-or.-oaea E Equipamentos:

Todo material a ser utilizado na obra sera de primeira qualidade. A mão de obra
deverá ser idõnea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom
andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e
ferramental necessário ao desempenho dos serviços.

s. niseosiçõss esiuiis;

Estas especificações tem por objetivo estabelecer e determinar condições e
tipos de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos
acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre
estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

1l]. SERVIÇOS PREIJMINARESI
1ü.1 PLACA DA OBRA

A placa da obra será confeccionada em chapas planas, com material resistente
as intempéries, metálicas galvanizadas bitola esp. = l'.I.Elmm, com dimensões de 3,DDm
x 2,D¬Um. As pinturas devem ser a oleo ou esmalte. A placa devera ser fixada em local
visivel, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltada para via
que favoreça a melhor visualização.

1.-

1Ú.2 LÚCAÇAO DA OBRA:

A locação sera executada com instrumentos, de forma global, Apos a marcação
dos alinhamentos e ponto de nivel, a CONTRATADA fara comunicação a fiscalização a
qual procederá as verificações e aferições que julgar oportunas.

ía-_'_
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11. MOVIMENTO DE TERRA:
11.1 coi.cHi=io os aiieia E riçaitita ni

i~'5Êš` -sff *fi
co

oyfivi
- v-

, arraial. aoouiaioo:

O Colchão será executado com areia e piçarra no traço 1:1 devidamente
misturado, espalhado e adensado manualmente, com espessura media de D,1Dm.

11.2 eeeuixiaização os suetsnoz

Toda a extensão onde sera executada a pavimentação devera ser raspada e
limpas afim de que não fique nenhum tipo de materia orgânica existente no terreno.

12. eaviwienriiçilio
12.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TDSCA SÍREIUNTAMENTO LAEREGAUCI ADCIUIRIDOI:

A pavimentação será feita com pedras graniticas de tamanhos regulares
devidamente assentadas sobre um colchão de areia e piçarra. Nos locais onde houver
a necessidade de meio-tio serão colocados em pre-moldado com dimensões [U,12 x
0,15 x U,3ü x 1,Dü)M, rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:4.

12-2 CDMPAETAÇAD MECANICA DE CALÇAMENTU CÍCDMPACTADDR TIPD SAPD:

Todo o pavimento sera compactado com equipamento mecânico do tipo sapo,
com peso minimo de 2,D toneladas.

12.3 MEID FID PRÉ-MDLDADD lD,12 x D,15 x 0,30 Iii 1,DD)lv'l CIREJUNTAMENTU:

O meio flo será em concreto com as dimensões conforme projeto devidamente
alinhado e rejuntado com argamassa de cimento e areia media no traço 1:4.

1z.4 caiaçÃo Eivi nuas osiviãos coivi suesecaiz

Toda a extensão do meio-fio sera devidamente caiada co
qualidade em duas demãos, nas duas faces.

13. SARJETA

m supercal de li

Se 'ra executado uma sarjeta em concreto não estrutural, lcimentoƒareiaj, co E*
dimensões de ü=,5Dm de largura e espessura de ü,D15m por toda a exte

Para cada metro cúbico de con
cimento e lIl,??mi de '
beto `

m _ _.
nsão das vias. "

creto não estrutural ser'
areia media. O conc

neira para o produto fin I

a utilizada 220 |
reto não estrut

a ficar homogên
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14. PAVIMENTAÇÃO TIPO PRE-MOLDADO INTERTRAVADÚ

Deverá ser executado, no passeio e faixas de pedestres, piso com blocos
intertravado 2Dx1Dx5cm tipo retangular na cor natural. Executar sub-base de colchão
de areia compactado.

Aplicar a peças pre¬moldadas sobre a sul:i~base, bem compactadas e niveladas.
A compactação final será com compactador e as juntas da pavimentação serão
tomadas com areia ou po de pedra-

Será aplicado meio fio pre-moldado de concreto nas dimensões lD,12 x 111,15 x
0,30 x 1,üU]m no arremate do piso sextavado.

15. Pavimentação Tiro Ponontrii

Os Pisos Táteis de Concreto constituem-se da mistura de cimento, areia, água,
aditivos complementares e pigmentação formando uma massa para o molde das
peças.

.___ ___ _ .I _ ___ _ ___

P**F""_°_'E¡°°°"”***' nanraui "'°"“°' Í owned-as
ruúiuisneieaasziipfúznzaa '*5"E"m'3Hm" _ , asia»
naiisisreiusiaps ¿;$|¡W“2Em - l omeii-.ii

A sinalização tátil no piso pode ser do tipo de alerta ou direcional. Ambas
devem ter cor contrastante com a do piso adjacente, e podem ser sobrepostas ou
integradas ao piso existente, atendendo as seguintes condições:

al Quando sobrepostas, o desnível entre a superficie do piso existente e
a superficie do piso implantado deve ser chanfrado e não exceder 2
mm;

bl Quando integradas, não deve haver desnivel.

16.1 Pisos táteis de alerta

Deve ser instalado perpendicularmente ao sentido de deslocamento, em cor e l\
textura contrastantes com o restante do piso adjacente. . -_ "-._ " I/% zig .z

.J _ ¡

Para indicar: _ ..

Prefeitura Municipal de Barroquinha ¬ Rua 11 de Maio, P351' - Centro - CEP: 52.410-DDD - Fone: lDE:Bj 3613-1-13?
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I Rebaixamento calçadas;

ii Dbstáculos em balanço sobre o passeio:

0 Porta de elevadores;

1 Desniveis como vãos, plataformas de embarquefdesembarque e palcos;

0 No inicio e término de escadas e rampas.

16.2 Pisos tátels direcional

Deve ser utilizado no sentido de deslocamento em cor e textura contrastante
com o restante do piso, em áreas de circulação, para indicar o caminho a ser
percorrido.

Deve:

Ser utilizado onde a guia de balizamento não seja continua e em espaços
amplos;
Ter textura cf seção trapezoidal;
Ser instalado no sentido do deslocamento;
Ter largura entre 20 e 50 cm;
Ser cromo diferenciado.

D piso guia deve ser utilizado em espaços amplos, como calçadão, por
exemplo, para que a pessoa não se perca. Du onde a guia de balizamento la
pessoa cega utiliza a bengala batendo na parede, que serve como guia] não
seja continua, tais como na nossa cidade, que tem galerias recuadas com
pilares na frente, arame farpado no limite do lote, lixeiras sobre o passeio,
recuos sem muro, estacionamento de veiculos no recua. A cor dos pisos e
vermelha para o contraste ser percebido por pessoas de baixa visão. Cl piso
adjacente não deve ter textura para não causar confusão com os pisos táteis
e todos devem ser antiderrapantes.
A pessoa com deficiência visual pode utilizar o meio-fio como guia de
balizamento, porém, nesta área da caiçada e cheio de obstáculos, postes,
placas, telefones púbiicos, lixeiras, etc. Então a melhor aplicação do piso
guia deve ser proximo ao meio da calçada, onde tem maior segurança no
trajeto e área livre de obstáculos. No caso particular da nossa cidade, nos
deparamos com freqüência com calçadas em torno de 1,00 metros apenas, eg
nestes casos não há muito que fazer para que esta mesma calçada suporte
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uma rampa com profundidade em torno de 1,2i1 m lcaso de h meio¬fio = 1o
cm] e sobrando Elo cm para instalar o piso guia com a largura de 40 cm-
Neste caso, o piso deve ficar a uma clistãncia de 40 cm do alinhamento
predominante de muro da calçada. Assim, como o piso estaria mais proximo
ao muro, a Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos teria que,
freqüentemente, fazer fiscalização dos muros das casas, não permitindo
objetos pendentes sobre o passeio, que podem causar acidente para as
pessoas com deficiencia visual. Em calçadas maiores, pode ser colocado o
piso guia a SD ou BD cm deste alinhamento.

15. sinauziiçño

Sinalização horizontal

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários
obre as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições,
restrições e informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de
forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego

A sinalização horizontal e classificada segundo sua função:

n Ordenar e canalizar o fluxo de veiculos;
Ii Drientar o fluxo de pedestres;
I Drientar os deslocamentos de veiculos em função das condiçoes fisicas

da via, tais como, geometria, topografia e obstáculos;
u Complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou

indicação, visando enfatizar a mensagem que o sinal transmite;
I Regulamentar os casos previstos no Codigo de Transito Brasileiro lCTBj.

Em algumas situações a sinalização horizontal atua, por si so, como
controladora de fluxos. Pode ser empregada como reforço da sinalização vertical, bem
como ser complementada com dispositivos auxiliares-

Materiais

Diversos materiais podem ser empregados na execução da sinalização
horizontal. A escolha do material mais apropriado para cada situação deve considerar
os seguintes fatores: natureza do projeto lprovisorio ou permanente), volume e

man atenção, dentre outros.
classificação do tráfego {'v'Dl'vIl, qualidade e vida útil do pavimento, freqüência deytlf
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Na sinalização horizontal podem ser utilizadas tintas, massa
componentes, massas termoplásticas, plásticos
fabricadas, dentre outros-
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s plásticas de dois
aplicáveis a frio, películas pre-

Para proporcionar melhor visibilidade noturna a sinalização horizontal deve ser
sem pre retrorrefletiva.

Sinalização Vertical

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de
sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a
pista, transmitindo mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável,
mediante sim bolos eƒou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas-

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam
aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a
segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via.

A sinalização vertical e classificada segundo sua função, que pode ser de:

1 regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que
governam o uso da via;

r advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via
ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;

- indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e
transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em
seu deslocamento.

Ds sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que
pretende transmitir lregulamentação, advertência ou indicação)-

Todos os simbolos e legendas devem obedecer a diagramação dos sinais
contida neste Manual.

Materiais

Ds materiais mais adequados para s
confecção das placas de sinal' "
imunizada.

Klh '. '-i
erem utilizados como substratos

rzaçao são o aço, alumínio, plástico
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